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AMBIENTE E TURISMO, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

Caseara - TO, 20 de maio de 2025. 

 

CREDENCIAMENTO N° 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 242/2025 

CONTRATO N° 011/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE CASEARA-TO, inscrita no CNPJ sob n° 11.958.377/0001-74, 

com sede na Av. Trajano de Almeida, s/n, Centro, na cidade de 

Caseara -TO, neste ato representado por sua gestora, Sra. 

Hemilly Kristyan Silva, brasileira, Maior, capaz, portadora do RG 

n° 1.082.361SSP/TO, e do CPF (MF) nº. 054.750.381-47, 

residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

CONTRATADA: BONFIM FERRAMENTAS E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO LTDA,  

CNPJ: 43.346.589/0001-97 

VALOR TOTAL: R$ 51.070,31 (cinquenta e um mil e setenta reais 

e trinta e um centavo). 

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a contar da data 

de sua assinatura, extinguindo seus efeitos em 31 de dezembro 

de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENT

O DE 

DESPESA 

FICH

A 

FONTE 

07.19.08.244.0031.2.01

0 

3.3.90.30 416 1.500.000

0 

 

OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

Caseara - TO, 20 de maio de 2025. 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2025 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA – TO, torna público a 

abertura do presente CREDENCIAMENTO PARA FUTURA E 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 

SEM OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICPAL DE CASEARA/TO E DEMAIS UNIDADES 

GESTORAS, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). PRAZO DE CREDENCIAMENTO: 24 de junho de 

2025 a 24 de junho de 2026, HORÁRIO DE RECEPÇÃO DE 

DOCUMENTOS: Das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, ENTREGA DOS ENVELOPES: A Comissão de 

Contratação da Prefeitura Municipal de Caseara-TO, sito na Av. 

Barra do Coco, S/N, Centro, Caseara/TO. LEGISLAÇÃO: Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. EDITAL: Poderá ser 

retirado Das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, ou solicitado pelo e-mail: 

licitacao@caseara.to.gov.br, ou pelo site 

www.caseara.to.gov.br, INFORMAÇÕES: Telefone: (63) 3379-

1376. Caseara - TO, 23/06/2025. 

 

João Paulo Oliveira de Sousa  

Agente de Contratação 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2025 

CONTRATO N° 049/2025 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA – TO 

 

CONTRATADA: META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA, inscrita no 

CNPJ sob n° 01.995.108/0001-24 

 

VALOR: 20% (vinte por cento) sobre o credito efetivamente 

recuperado/compensado. Estima-se uma recuperação de R$ 

305.291,00 (trezentos e cinco mil duzentos e noventa e um 

reais). 

 

VIGÊNCIA: 02/06/2025 a 31/12/2025, podendo ser prorrogado 

sucessivamente respeitando a vigência máxima decenal, nos 

termos do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENT

O DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICH

A 

03.04.04.122.0037.2.00

8 

3.3.90.39 1.500.000

0 

0010

7 

 

DO OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COM A 

PARAMETRIZAÇÃO FISCAL DOS RECEBIMENTOS DOS VALORES 

PAGOS A MAIOR SOBRE GFIP/DCTF-WEB, BEM COMO AS 

VERBAS IDENIZATÓRIAS QUE ENVOLVE O LEVANTAMENTO DO 

RECOLHIMENTO DO INSS/RAT-FAP E APURAÇÕES DOS 

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DO 

PASEP/IR E RESTITUIÇÃO DO IRRF PARA O MUNICÍPIO DE 

CASEARA-TO. 

 

Caseara- TO, 02 de junho de 2025. 

 

Marcos Carvalho Lima  

Prefeito Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

O MUNICÍPIO DE CASEARA-TO, inscrito no CNPJ sob nº 28.514.87/0001-84, com sede à 
Av. Barra do Coco, Qd. 44, Caseara-TO, CEP: 77.680-000, por meio de seu representante legal, 
Prefeito Sr. MARCOS CARVALHO LIMA, vem atestar para os devidos fins que a empresa META 
TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA, CNPJ nº 01.995.108/0001-24, com sede em Goiânia/GO, 
representada por sua sócia-administradora Dra. Djully Steffanny Ferreira, advogada, prestou serviços 
técnicos a este Município, devidamente formalizados por meio do Contrato nº 049/2025, decorrente 
do Processo Administrativo nº 239/2025, referente ao Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025, 
compreendendo: 

 
 

 Reparametrização fiscal dos recebimentos dos valores pagos a maiores sobre as GFIP/DCTF-WEB, 
envolvendo levantamento dos recolhimentos do INSS, por meio de análise e pericias dos documentos 
pertinentes ao regime celetista sobre as verbas indenizatórias da Previdência Social (INSS). 

 Parametrização e adequação das alíquotas do RAT/FAP, com levantamento, apuração e 
compensação de créditos individualizados do FGTS de servidores inativos, visando a regularização 
e recuperação de valores pagos indevidamente. 
 

 Apuração de valores recolhidos indevidamente a título de PASEP, considerando a exclusão de 
receitas que não compõem a base de cálculo, com fundamento na Solução de Consulta COSIT nº 
278/2017 da Receita Federal do Brasil, contemplando: atualização do crédito apurado, formalização 
da declaração de compensação por meio do PER/DCOMP, nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.717/2017, monitoramento mensal do recolhimento da contribuição compulsória ao PASEP, 
inclusão da dedução do crédito apurado por competência e geração de relatórios analíticos mensais 
demonstrando o valor apurado, as deduções realizadas em períodos anteriores e a compensação da 
competência atual, de forma individualizada. 

 
 Apuração e repatriação de valores recolhidos indevidamente a título de IRRF (Imposto de Renda 

Retidos da Fonte), em conformidade com a Decisão do STF – Repercussão Geral, Tema 1.130, com 
fundamento na Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, no Parecer PGFN nº 5744/2022 e na Lei 
Complementar Federal nº 2.145/2023, abrangendo a análise, atualização dos créditos, formalização 
das compensações e acompanhamento de todo o processo de restituição. 

 
 
A referida empresa cumpriu e vem cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, demonstrando elevado padrão de qualidade, 
excelência técnica, comprometimento e postura ética, pelo que declaramos estar apta a cumprir com 
o objeto contratado, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a presente data. 

 
 
Atestamos, por meio deste instrumento, que a empresa META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA 

possui plena capacidade técnica, idoneidade e confiabilidade, estando plenamente habilitada a 
executar serviços da mesma natureza ou semelhantes junto a quaisquer órgãos ou entidades públicas, 
não havendo registro de fatos que desabonem sua conduta até a presente data. 

 

 
Caseara - TO, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 
Marcos Carvalho Lima 

Prefeito Municipal de Caseara – TO. 

MARCOS CARVALHO 
LIMA:03995480179

Assinado de forma digital 
por MARCOS CARVALHO 
LIMA:03995480179


